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PIS e COFINS não incidem sobre energia 
elétrica fornecida à ZFM

RFB publicou nova solução de con-
sulta esclarecendo que o forneci-
mento interno de energia elétrica 
não está sujeito à incidência das 
contribuições.

O PIS e a COFINS não incidem sobre a 
receita decorrente da venda interna 
(realizada entre duas empresas esta-
belecidas dentro da ZFM) de energia 
elétrica de origem nacional, quando 
realizada por empresa geradora locali-
zada na ZFM e tenha destino outra 
pessoa jurídica, igualmente estabele-
cida nessa região.

Esse entendimento foi publicado em 
recente solução de consulta editada 
pela Receita Federal.

A receita obtida com a venda de mer-
cadorias de origem nacional, para con-
sumo ou industrialização na ZFM, é 
equiparada às receitas de exportação 
e não está sujeita à incidência de con-
tribuições sociais.
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